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RESUMO: a justiça gratuita é o objetivo de estudo desse trabalho. Sabe-se que esta 
é um direito fundamental conquistado com esforço, no entanto esse instituto 
apresenta muitos abusos de processos no judiciário brasileiro atualmente. O 
trabalho tem o objetivo de esclarecer as mudanças ocasionadas pela promulgação 
do novo Código de Processo Civil pela Lei Nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
mostrando as melhorias que foram adicionadas à este instituto aqui tratado, e, 
assim, atingir até aqueles que não tem conhecimento prévio sobre o assunto para 
que possam formar seu próprio convencimento para com a matéria. Primeiramente 
aborda-se o processo histórico que originou o instituto da justiça gratuita, 
posteriormente há a distinção de justiça gratuita, assistência judiciária e assistência 
jurídica. Por último há uma abordagem do instituto de forma técnica tratando de 
cada mudança que foi inserida no corpo do texto do novo Código. Para tal estudo, 
obviamente que não se tem como utilizar jurisprudências e doutrinas pois se trata de 
inovação processual, no entanto, muitas reportagens e artigos de internet fizeram 
parte dessa construção metodológica. Desta forma fica cristalino o objetivo do 
instituto, assim como a melhor utilização deste, podendo concluir que este instituto 
merece especial atenção do judiciário para que se evite abusos e até injustiças para 
com os hipossuficientes. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Tanto a assistência judiciária como a gratuidade da justiça foram 

trazidas à vida dos cidadãos ao longo dos anos. Estes institutos são conhecidos 

desde o Código de Hamurabi, ou é ainda anterior, não se sabe ao certo.  

No Brasil este instituto foi introduzido nas Ordenações Filipinas e 

posteriormente adentrou nosso texto Constitucional. Na Constituição Federal de 
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1988 a justiça gratuita vem inserida no referido diploma legal como “gratuita e 

integral“, termos estes muito mais abrangentes do que a “assistência judiciária“ da 

Lei nº 1.060/50. 

Apesar de distintos, um diploma legal não revogou o outro, mas se 

complementaram e ao longo de muitos anos a gratuidade foi concedida 

indistintamente a quem quer que a requeresse. 

Com o advento do novo Código de Processo Civil a lei específica de 

assistência judiciária foi revogada parcialmente como trás o artigo 1072, inciso III do 

novo diploma legal: “Revogam-se: [...] III – os arts. 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 11, 12 e 17 da 

Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950“ (BRASIL 2015). 

Assim o novo Código incorporou esse tema em seu texto, exteriorizado 

nos artigos 98 a 102. Essa sistematização foi um avanço em relação à justiça 

gratuita, uma vez que esta recebeu mais enfoque e teve importantes inovações. 

Apesar de não ser um instituto organizado em total harmonia, houve 

um significativo avanço para sua acessibilidade e segurança processual. Tanto o 

legislador como as partes agora podem ficar mais seguros sobre seus direitos e 

obrigações pois o respaldo legislativo tem uma base mais sólida depois de instituído 

o novo Código Processual Civil. 

 

 

2 DESENVOLVIMENTO  

 

 

Diz-se que todos os princípios constitucionais são resumidos na 

necessidade de acesso pela parte ao judiciário. De acordo com Rolim (ROLIM, 

1995, p.13 apud; Cláudia Maria da Costa Gonçalves, 2010) “é do acesso à justiça 

que se viabilizam os outros direitos“. 

O conceito de acesso à justiça sofreu grande transformação com o 

transcorrer do tempo, assim como se transformou na perspectiva processual civil. 

Por volta do século XVIII a justiça só era obtida por quem podia pagar 

os gastos da demanda processual. Nessa perspectiva o acesso à justiça era apenas 

o indivíduo propor ação ou se defender desta, ou seja, a ignorância ou o desamparo 

dos cidadãos em relação à matéria jurídica não era incumbência do Estado. 



Na Roma, Constantino foi o primeiro que inseriu em texto legal2  o 

acesso à justiça, isentando de despesas processuais os pobres e incumbindo ao 

Pretor designar advogado ao “litigante miserável“; ideias estas que foram seguida 

por Justiniano. 

Este continuou protegendo os mais fracos em seu Código, determinou 

tramitação mais rápida, possibilidade de pedir defensores, ou, que se não pedissem 

os próprios magistrados designassem advogados para suas causas. 

Com base no Código Justiniano a ideia de assistência foi se 

disseminando e na Idade Média vários países já tinham sistemas de amparo jurídico 

ao hipossuficiente, como por exemplo a Inglaterra, França e Espanha. 

Desde a colonização do Brasil foi pregada a defesa dos 

hipossuficientes, no entanto, só foi passada à patamar de lei nas Ordenações 

Filipinas, essa conduta era tida como dever moral do ofício, ou ainda como caridade, 

uma vez que o cristianismo era forte no início da colonização. 

Já naquela época não exigiam prova inequívoca, para não pagar as 

custas; bastava jurar e rezar em nome do rei. 

Os juristas da época acreditavam que a falta de regulamentação sobre 

assistência jurídica dificultava o exercício de cidadania pela sociedade, inclusive 

pelos escravos recém libertados. Quando Thomaz Nabuco de Araújo, jurista, se 

tornou presidente do IAB – Instituto dos Advogados do Brasil – de 1866 a 1873, 

propôs que o Instituto se tornasse responsável pela assistência aos necessitados, 

com apoio dos abolicionistas o tema cresceu e dependia do Legislativo, uma vez 

que propunha isenção dos honorários advocatícios, das custas e impostos aos 

pobres.  

Nessa época, países como França, Bélgica, Holanda e Itália já tinham 

estabelecido a assistência judiciária, este fato, constou em um discurso de 

indignação proferido por Nabuco de Araújo quando sua proposta não prosperou 

devido a falta de amparo legal. 

Com a proclamação da República o tema voltou a ser comentado e foi 

editado o Decreto nº 2.457 de 1897, foi um precursor, organizava a assistência 

judiciária do Distrito Federal, então localizado no Rio de Janeiro. 
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Com o desenvolvimento das sociedades do laissez-faire3 houve uma 

expansão do caráter coletivo dos direitos, diminuindo perceptivelmente o 

individualismo dos direitos e deveres sociais. Apesar disso  a assistência jurídica era 

tratada como uma concessão feita pelo Estado já que cada um tratava do assunto 

discricionariamente e heterogeneamente. 

Em 1934 o assunto foi levado a patamar Constitucional, em seu artigo 

113, n. 32 da Carta Magna era instituído que “a União e os Estados concederão aos 

necessitados assistência judiciária, criando para esses efeitos órgãos especiais e 

assegurando a isenção de emolumentos, custas, taxas e selos“. Neste patamar a 

assistência passou a ser um direito, inclusive estava disposto no Capítulo II – Dos 

Direitos e Garantias Individuais. 

Parece muito justo atribuir a ânsia por direitos fundamentais como a 

dignidade da pessoa humana e o acesso à justiça ao descaso social ocorrido desde 

a colonização, passando pela escravatura, industrialização e principalmente pela 

ditadura militar até chegar aos dias atuais. 

Pela imperfeição do Poder Executivo ao formular medidas de inclusão 

e do Legislativo por ingerência nas diversas lacunas existentes no ordenamento 

jurídico o Poder Judiciário tem importância medular à imposição dos comandos 

constitucionais e efetivação das políticas de efetividade dos direitos fundamentais. 

Citando Cappelletti: “O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado 

como o requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema 

jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os 

direitos de todos“ (CAPPELLETTI, GARTH, 1988, p.12).  

Ou seja, a partir de 1934, quando incorporada no texto constitucional, a 

assistência deixou de ser uma concessão estatal para ser um direito 

constitucionalmente assegurado. 

Na Constituição Federal de 1988, a assistência jurídica está inserida no 

art. 5º, LXXIV4, fato que, segundo Cláudia Maria da Costa Gonçalves, o leva afora 

de ser um direito fundamental, torna-a também uma política social que exige uma 
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intervenção direita do Estado, ou seja, o Estado deve fornecer e não apenas 

regulamentar e assegurar a justiça gratuita e integral aos hipossuficientes. 

A assistência jurídica integral prevista na Constituição de 1988 é muito 

maior do que as previstas nos textos constitucionais anteriores e do que a justiça 

gratuita (isenção de custas e despesas processuais), essa assistência não 

compreende apenas a questão monetária que impede o ingresso em juízo, mas 

também a ignorância dos cidadãos quanto à matéria de direito, fornece assim, o 

ingresso gratuito em juízo, o acompanhamento da causa por um advogado 

capacitado e aconselhamento jurídico para qualquer ato da vida civil (inclusive pré e 

pós processuais). 

A lei específica sobre assistência judiciária é a Lei de nº 1.060 de 5 de 

fevereiro de 1950. Apesar de ser anterior à Constituição de 1988 o conceito de 

“justiça gratuita e integral“ não revogou tal lei, ao contrário, a lei infraconstitucional 

facilitou o acesso dos necessitados à tal benefício, assunto este que foi ratificado em 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal5. 

Ocorre que, com a reforma processual, o novo Código de Processo 

Civil (Lei Nº 13.105, de 16 de março de 2015)  revogou 8 artigos da referida lei e 

adentrou o tema para o corpo do novo código em seu livro III, título I, capítulo II, 

seção IV. 

É importante o tratamento de tal assunto no Código de Processo Civil, 

essa sistemática traz maior harmonia e entendimento à matéria, com a mesma 

mestria o legislador tratou do assunto com técnica terminológica, ou seja, 

juridicamente há muito desalinho em distinguir assistência jurídica e justiça gratuita, 

ou ainda distingui-las da assistência judiciária. 

A justiça gratuita é a isenção ao pagamento de despesas processuais 

ou extrajudiciais pelos cidadãos que não podem pagar por estas sem comprometer 

sua subsistência. 

Assistência judiciária é o patrocínio da causa por advogado ou 

defensor, além da isenção nas despesas processuais. 
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Assistência jurídica é gênero que engloba a assistência judiciária. É um 

instituto de direito administrativo e também pré-processual. Envolve o ingresso 

gratuito em juízo, o acompanhamento da causa por um advogado capacitado e 

aconselhamento jurídico para qualquer ato da vida civil. 

O novo código trata da gratuidade da justiça, ou seja, justiça gratuita, 

dessa forma começa a afastar a atecnia legislativa e jurídica. 

Conforme o artigo 99 do novo Código de Processo Civil: “O pedido de 

gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na 

petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. § 1o Se superveniente 

à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por 

petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso“ 

(BRASIL 2015). 

Pode-se ver como o acesso à justiça gratuita ficou singelo e 

descomplicado. Pode ser pedido por petição simples inclusive no decurso do 

processo, caso em que a parte inicialmente não precisa do instituto, mas ainda em 

primeira instância e antes de recurso acaba por supervenientemente precisar fazer 

uso deste. Fácil perceber como não há impedimentos substanciais ao acesso da 

justiça gratuita com a ampla liberdade no momento de seu requerimento. 

A impugnação à gratuidade também foi simplificada. Na lei específica 

era impugnada em apartado (separado dos autos principais), no novo tratamento a 

impugnação será nos próprios autos conforme estabelece o artigo 100: “Deferido o 

pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, 

nas contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado 

por terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos autos do pr prio processo, sem suspensão de seu curso“ (BRASIL, 2015). 

O novo código trouxe um rol representativo extenso sobre as despesas 

abrangidas pela gratuidade, além de englobar todas as isenções anteriormente 

abrangidas este rol é significativamente maior que o anterior, tratado desta forma 

provavelmente para que não haja dúvidas sobre quais despesas abarcam o 

benefício.  

Mais uma vez, o legislador ampliou o acesso a gratuidade, à 

apreciação judicial e deu maior segurança jurídica aos cidadãos. 

O magistrado, agora, não está mais vinculado ao deferimento da 

gratuidade pelo simples ato de pedido da parte, pode este, caso não esteja certo da 



necessidade da parte, determinar que seja feita produção de prova. Deste modo o 

processo fica mais seguro assim como a parte, pois só haverá indeferimento da 

gratuidade se na produção de provas não houver vestígios da necessidade do 

requerente. 

Infelizmente o legislador não mudou os parâmetros para obtenção da 

gratuidade, com isso quer-se dizer que não criou critérios para seu (in)deferimento, 

continuou o mesmo raciocínio da Lei nº 1.060/50 de “insuficiência de recursos para 

pagar as custas, despesas processuais e  onorários”. 

Os elementos que ensejam a produção de provas não estão explícitos 

em lei, mas não se faz necessário, uma vez que situações vistas pelo magistrado no 

processo ou na parte podem ensejar a dúvida, exemplificativamente pode-se citar o 

valor do bem ou da causa; a natureza, procedência ou destinação do objeto de 

pleito; as condições econômicas das partes; a profissão do requerente da 

gratuidade; as parcelas da obrigação inadimplida; entre outros. 

Nesse momento cabe ao beneficiário provar sua necessidade após ter 

sido provocado pelo juiz. Podem apresentar testemunhas, imposto de renda, 

holerite, declaração por instrumento particular a respeito da propriedade de bens 

móveis ou imóveis e outros. 

Com certeza o artigo 99, §2º do novo CPC é o mais importante 

relacionado à justiça gratuita uma vez que ele pode minorar as situações de abuso 

processual. Infelizmente o abuso processual referente à gratuidade é muito grande e 

intangível. Com o número cada vez maior de processos no judiciário brasileiro o 

pedido deste benefício não é uma questão dentro do processo que os magistrados 

se atentem e dispendam tempo tratando do assunto. Conduta essa, extremamente 

consequencial. 

Segundo dados do relatório publicado pelo Conselho Nacional de 

Justiça intitulado “Justiça em Números 2014“: 

“  t tal gast   el     er  u i i ri    i  e a r  i a a ente         
 il  es      res i ent   e      e  relaç   a  an   e      e e  
     e  relaç   a   lti   tri ni       -        ssa  es esa   
equivalente a 1,3% do Pr  ut   ntern   rut        na i nal          
t tal gast   ela  ni     el s esta  s e  el s  uni   i s n  an   e 
     e a             r  a itante     es esa  a  ustiça  sta ual   a 
maior de todas e representa mais da metade (55,2%) de todo o gasto 
do Po er  u i i ri   
 s au ent s     as  es esas e     a   rça  e tra al     ra  
a    an a  s    au ent  na  uanti a e  e  as s n   s e    
est  ue  e       e      n   lti   an   res e ti a ente     ue 



i  a t u    res i ent   a  arga  e tra al     r  agistra           
sen    ue tra itara   n  an   e       e     ia         r  ess s 
por magistrado.  
[...] 
   lin as gerais     u   res i ent   a litigi si a e  e   r a  ais 
acentua a  ue  s re urs s  u an s e as  es esas   n uant   ue  
n   lti   an            u e  res i ent   e      n s gast s t tais  
     n  n  er   e  agistra  s e    n   e ser i  res  tra itara  
 er a  e      a  ais  e  r  ess s nesse  er      sen        a 
mais  e  as s n   s e       e  as s  en entes  e an s anteri res  
     t tal  e  r  ess s  ai a  s au ent u e  a enas      e  
relaç   a  an  anteri r   u seja    au ent  na estrutura 
 rça ent ria   e  ess al e  a  e an a  r  essual   s tri unais 
n   resultou necessariamente em aumento, proporcional, da 
produtividade.  
 ra itara  a r  i a a ente        il  es  e  r  ess s na 
 ustiça  sen    ue   entre eles        u seja        il  es j  
esta a   en entes  es e   in  i   e           ingress  n  
decorrer    an   e       il  es  e  as s n   s          
 re  u ante   nstatar    r gressi   e   nstante au ent     a er   
 r  essual   ue te   res i   a  a a an   a u   er entual    i   e 
3,4%. Some-se a isto o aumento gradual dos casos novos, e se tem 
como resulta    ue   t tal  e  r  ess s e  tra itaç    res eu  e  
n  er s a s lut s  e   uase     il  es e  relaç   a    ser a   
e         ariaç   n   uin u ni   e           enas  ara  ue se 
ten a u a  i ens    esse in re ent   e  r  ess s  a  i ra 
a res i a n   lti    uin u ni  e ui ale a s  a    a er   t tal 
e istente  n  in  i     an   e       e    is   s tr s  ai res 
tri unais  a  ustiça  sta ual   uais seja        e     “  

Por enquanto não é possível discriminar quanto desses processos são 

com gratuidade, no entanto André Luís Alves de Melo em seu artigo “é preciso 

comprovar a pobreza na ‘justiça gratuita‘“, trás séria critica à “benevolência“ dos 

magistrados, ele afirma que o número de processos com gratuidade (no ano de 

2012) nos cartórios judiciais era de 80%, enquanto nos extrajudiciais essa 

porcentagem cai para 20%. Ademais essa arbitragem judicial acaba por minorar a 

possibilidade de conciliação entre as partes concluindo que não causa problemas 

apenas ao erário, mas também para a parte ex adversa. 

Não estão abrangidos na justiça gratuita a multa sofrida pelo 

beneficiário. A bem da verdade, nada mais justo do que a parte pagar – ao final da 

demanda – pela sua condenação. Nada fala o legislador sobre a condição financeira 

do beneficiário, ou seja, miserável, hipossuficiente, classe média ou alta, se sofrer 

uma multa terá que pagar pois foi ele que deu sua causa, além disso, a litigância de 

má-fé pode render uma condenação de até 10 vezes o valor das despesas 

processuais não pagas, valor este que será revertido a favor da Fazenda Pública. 



O artigo 98 parágrafos 5º e 6º6  trazem duas inovações legislativas 

controversas, quais sejam a possibilidade de concessão parcial da gratuidade ou o 

parcelamento das despesas do processo. 

Alguns veem esta inovação com bons olhos, no entanto, mais uma vez 

o legislador foi omisso não estabelecendo critérios objetivos para essas condutas. 

Assim, em um mesmo tipo de caso os magistrados podem entender de maneiras 

diferentes e assim agirem de forma controversa gerando mais recursos e 

morosidade. 

Da mesma forma este assunto levanta inúmeras dúvidas, como por 

exemplo, de quanto será o percentual da redução? Ou ainda, cabe, ao mesmo 

tempo, no âmbito da justiça gratuita parcial, a gratuidade total para alguns atos e a 

redução de parte das despesas para outros atos? 

Outro assunto controverso e esclarecido pelo novo código é no tocante 

ao recurso cabível da decisão concernente à gratuidade. Havia uma incongruência 

pois tanto a Lei 1.060/50 quanto o Código de Processo Civil de 1973 davam a 

entender que o recurso cabível para impugnação era o agravo, pois tal decisão era 

interlocutória, em sentido divergente, o Superior Tribunal de Justiça reconhecia 

como recurso correto a apelação. 

O novo texto em seu artigo 101 prevê todas as possibilidades recursais 

cabíveis. Se houver indeferimento da gratuidade ou se a impugnação à esta for 

acolhida caberá agravo de instrumento, e ainda, se a gratuidade for decidida em 

sentença caberá apelação. Importante este esclarecimento afim de evitar decisões 

conflitantes e interposição correta do recurso cabível, vez que o agravo e a apelação 

são infungíveis. 

O artigo 101, §1º inova ao regular a necessidade de se recolher custas 

de preparo para o recurso que impugna o indeferimento ou revogação da 

gratuidade, segundo este parágrafo o recorrente pode esperar a decisão do relator 

para recolher o preparo. Seguindo a mesma linha o §2º expõe que caso seja negado 

ou revogado o benefício o relator ou o órgão colegiado podem determinar o 

recolhimento das custas sob pena de indeferimento do recurso. 
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 § 5

o
 A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou 

consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso 
do procedimento. 
§ 6

o
 Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que 

o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento. 



Se da decisão que revogue a gratuidade sobrevier trânsito em julgado 

a parte deverá recolher todas as custas até o momento que haviam sido 

dispensadas de pagamento, nestas incluem as custas dos recursos.  

Se o autor foi quem teve o benefício revogado e não recolheu as 

despesas devidas terá o processo extinto sem resolução de mérito. Se não foi o 

autor, mas outra pessoa da relação processual que teve o benefício revogado não 

poderá mais ocorrer nenhum ato processual e/ou diligência até que haja o 

pagamento devido, ou seja, o processo fica paralisado. 

É obvio que como toda mudança legislativas existem aspectos 

negativos e positivos a serem regulamentados. Alguns assuntos referentes à 

gratuidade serão severamente discutidos e confundidos até que o Superior Tribunal 

de Justiça se posicione. 

Existem inovações que facilitam o acesso à justiça e a celeridade 

processuais, outras, por outro lado, trazem as possibilidades de maior interposições 

de recursos, ou nos ensejam dúvidas por falta de objetivismo do legislador. 

Sobre a inserção da gratuidade no novo c digo Fredie Didier expôs: “A 

Câmara regulamentou o processo de obtenção da gratuidade da Justiça para 

resolver os problemas e, até mesmo, estender a gratuidade para questões 

extrajudiciais”  

Ao menos, a regulamentação da justiça gratuita no novo Código de 

Processo Civil deu maior enfoque à um instituto tão utilizado e ao mesmo tempo 

menosprezado. A acessibilidade está garantida, no entanto esperamos maior técnica 

do legislador. 

 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A justiça gratuita é um direito constitucional e foi instituída para maior 

acesso à justiça dos hipossuficientes e menos favorecidos economicamente, no 

entanto, com o passar do tempo e disseminação do instituto houve uma falta de 

análise efetiva do beneficiário, do custo, do retorno e outros dados que seriam 

importantes de serem levantados para que não houvesse seu uso de forma 

indiscriminada por pessoas que possuem recursos suficientes para arcar com seus 



processos. 

Não faz sentido obter uma gratuidade deste tamanho, porque é nítido 

que um processo no Brasil não é barato, apenas com uma declaração de pobreza, 

onde nada se assume, apenas declara uma situação em que a parte não faz prova 

se é verídica ou não.  

É óbvio que não precisa haver condutas como perícias e levantamento 

de documentos para provar quão pobre a parte é, mas se de fato ela precisa do 

benefício, não será custoso ou prejudicial mostrar sua necessidade. 

Desta forma, vemos o judiciário cada vez mais consumido e saturado 

de processos que muitas vezes carecem de interesse de agir e podem ser 

resolvidos administrava ou extrajudicialmente, mas a porta de entrada para o 

judiciário está tão “escancarada“ que acabam obstruindo este de lides que nem 

sequer existem, simplesmente porque as partes acham que não precisam mais 

pagar os processos e como os magistrados não dispendem tempo na situação 

econômica da parte essa situação se torna um ciclo, que nada ajuda a situação do 

judiciário brasileiro. 

Com a regularização deste instituto no Novo Código de Processo Civil 

muitos assuntos indefinidos foram alinhados e, de maneira geral, a situação obteve 

significativa melhora, no entanto o acesso a este benefício carece de muita atenção 

do judiciário para que tal não acabe, ironicamente, causando uma injustiça a quem 

realmente precisa da ajuda, ou ainda, cause um arrombo no orçamento publico 

destinado ao Poder Judiciário. 
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